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Ibiúna, 6 de maio de 2024 

OFÍCIO GP No  'M /24 

SENHOR PRESIDENTE: 

Em atenção a solicitação de Vossa Excelência 

através da cópia do Requerimento n° 43/2024, datado de 23 de 

Abril de 2024, de autoria da Nobre Vereadora Rozi Aparecida D. 

Soares Machado e subscritos pelos demais Edis, estamos 

encaminhando, em anexo, as informações prestadas pela 

Secretaria de Educação. 

Sem mais e certo de poder contar com a prestigiosa 

atenção de Vossa Excelência, desde já agradeço aproveitando o 

ensejo para renovar meus protestos de estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente, 

í 

V-2 'd% 

PAULO KENJI SASAKI 

Pre)eito Municipal 

AO EXMO. SR. 

ARMELINO MOREIRA JUNIOR 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

IBIÚNA. 



P*IEflURA DA E*TÀCIA TURITICA D 

IDIBIUN.A  
RENA CENOÓ PARÁ UM NOVO TEMPO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Rua XV de Novembro, n.9  220 - Centro 

T,tO,5 (15)  .3248-5292/ 

Ibiúna, 03 de maio de 2.024. 

Excelentíssimo CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

Assunto: resposta ao requerimento N043/2024 de autoria da Nobre Vereadora 

Rozi Aparecida D. Soares Machado. 

Excelentíssimo CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, apraz-me 

cumprimenta-]o e na oportunidade, fazer uso do presente instrumento para, em 

atenção ao requerimento N043/2024, aduzir o quanto se segue: 

Os Professores de Educação Física aprovados no concurso público serão 

convocados de forma gradativa, na atribuição realizada no dia 10/04/2024, 2 (dois), 

professores foram convocados, sendo que os mesmos foram Locados em 2 (duas) 

escolas, utilizando o critério de quantidade de alunos, sendo: 

Padre Elidio Mantovani= 335 alunos e 

Vereador Lourival O. Araújo= 316 alunos. 

Quanto ao número de vagas, cabe ressaltar que 02 (dois), é o número mínimo 

de professores a serem convocados, conforme obediência ao edital, fato que não 

impede o chamamento de quantos professores forem necessários, durante os 2 

(dois) anos de vigência do concurso. 

Salientamos que esse número será expandido de forma gradativa, a fim de 

atender os alunos da Rede Municipal de Ensino. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me atenciosamente. 
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